
CENTRO DE EDUCAÇÃO, LETRAS E SAÚDE 
COORDENAÇÃO  DA  PÓS-GRADUAÇÃO  LATO  SENSU  EM  DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E TERRITÓRIO INTEGRADO DA REGIÃO TRINACIONAL DO IGUAÇU - 
DESTIN.AÇÃO IGUAÇU

EDITAL 15/2024 – NAPI TRINACIONAL – FASE 02
Prorrogação do Período de Inscrição e

Atualização do link para a realização das inscrições

O Coordenador da Pós-graduação Lato Sensu em Desenvolvimento Sustentável 
e  Território  Integrado  da  Região  Trinacional  do  Iguaçu  –  Destin.Ação  Iguaçu; 
Considerando a Resolução nº 071/2021 - CEPE, de 20 de maio de 2021, que aprova as  
normas para cursos de especialização da Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
(Unioeste); 

Considerando a aprovação do projeto pedagógico do curso de PósGraduação 
Lato  Sensu  Lato  Sensu  em Desenvolvimento  Sustentável  e  Território  Integrado  da 
Região Trinacional do Iguaçu – Destin.Ação Iguaçu, 1ª turma do Campus de Foz do 
Iguaçu, pelo ato Executivo Nº 049/2024-GRE de 03 de maio de 2024;

Considerando  o  Edital  12/2024-Napi  Trinacional  –  Fase  2  –  de  Abertura  de 
Seleção de Alunos Regulares.

TORNA PUBLICO:

Art. 1. A prorrogação do cronograma de inscrições, conforme quadro abaixo:

ETAPA PERÍODO 
Publicação do edital de abertura das 
inscrições 

06/05/2024

Período de inscrições 06 a 03/06/2024

Publicação do Edital de Homologação das 
inscrições

04/04/2024

Período de Interposição de Recursos 05/06/2024

Realização das entrevistas se necessário para 
critérios de desempate 

06/06/2024

Publicação do edital com o resultado do 
processo seletivo 07/06/2024
Matrícula dos selecionados até o limite das 
vagas 

08 a 10/06/2024

Início das aulas 11/06/2024



Art. 2. A Atualização do link para realização das inscrições, conforme segue:

https://midas.unioeste.br/sgps/#/especializacoes.

Parágrafo único:  os candidatos  devem seguir  os  seguintes  passos:  a)  fazer 
login  ou  criar  conta  no sistema;  b)  avançar  para  “nova inscrição”;  c)  avançar  para 
“especializações” e preencher os dados solicitados e anexar os documentos exigidos 
no edital de abertura.

Art. 3. Ficam mantidas as demais informações dispostas no Edital 12/2024-Napi Trinacional – 

Fase 2.

Foz do Iguaçu, 23 de maio de 2024.

 

Samuel Klauck
Coordenador do Projeto NAPI Trinacional
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